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RESUMO
O avanço das tecnologias digitais e a consolidação da cibercultura transformaram a produção e a circulação cultural, tornando qualquer indivíduo um potencial criador. Esse cenário tensiona o direito autoral, que precisa equilibrar a proteção ao autor com o acesso coletivo à cultura. Diante disso, o estudo objetiva analisar proposições legislativas relativas à disciplina jurídica dos direitos autorais na internet, avaliando seus reflexos na efetivação dos direitos culturais no ambiente digital. Para tanto, realizou-se uma revisão documental, com a análise de projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal até maio de 2025. Identificaram-se iniciativas diversas, como remuneração jornalística, execução pública, responsabilidade civil de intermediários, inteligência artificial, proteção à liberdade de produção de conteúdo, entre outras. Observou-se fragmentação normativa e sobreposição de propostas, com alternância entre a ampliação dos direitos autorais e a restrição de usos legítimos, o que afeta a liberdade de expressão, o acesso à cultura e a sustentabilidade econômica. Verifica-se que o Parlamento brasileiro atua de forma desarticulada, sendo urgente a elaboração de um marco regulatório coeso que articule direitos culturais e economia criativa, equilibrando a proteção autoral, acesso democrático e o incentivo à inovação, garantindo um ecossistema cultural digital plural e sustentável.
Palavras-chave: Direitos autorais. Produção cultural digital. Propostas legislativas. Economia criativa.

ABSTRACT
The advance of digital technologies and the consolidation of cyberculture have transformed cultural production and circulation, making any individual a potential creator. This scenario strains copyright law, which must balance the protection of authors with collective access to culture. Against this backdrop, this paper analyzes legislative proposals concerning the legal framework for copyright on the internet, assessing their implications for the realization of cultural rights in the digital environment. To this end, a documentary review of legislative materials was conducted, examining bills pending before the Chamber of Deputies and the Federal Senate up to May 2025. A range of initiatives was identified, including remuneration for journalism, public performance, intermediary civil liability, artificial intelligence, and the protection of freedom to produce content, among others. Regulatory fragmentation and overlapping proposals were observed, with oscillation between expanding copyright and restricting legitimate uses, affecting freedom of expression, access to culture, and economic sustainability. The Brazilian Parliament has been highly active yet uncoordinated, underscoring the urgency of a cohesive regulatory framework that aligns cultural rights with the creative economy, balancing authorial protection, democratic access, and incentives for innovation to ensure a plural and sustainable digital cultural ecosystem.
Keywords: Copyright. Digital cultural production. Legislative proposals. Creative economy.

1 INTRODUÇÃO
O século XXI consolidou um novo paradigma de produção cultural, fortemente influenciado pelo avanço das tecnologias digitais e pela emergência da cultura digital. Nesse cenário, as formas tradicionais de criação, difusão e consumo de bens culturais passaram a coexistir com dinâmicas interativas e globalizadas, em que qualquer indivíduo conectado pode desempenhar o papel de criador de conteúdo (Guimarães, 2023). Esse fenômeno não representa apenas uma inovação tecnológica, mas uma alteração estrutural das relações sociais e jurídicas envoltas na produção de conteúdo digital e na difusão cultural, já que, ao democratizar os meios de produção, a internet tornou possível que qualquer pessoa com acesso a ferramentas digitais se tornasse produtora cultural, desafiando o modelo de centralização e exclusividade característico da indústria criativa do século XX, moldada em um ambiente analógico, no qual a circulação de obras dependia de canais de difusão centralizados e de intermediários profissionais, como editoras, gravadoras e emissoras, titulares dos direitos conexos (Liguori Filho; Farias, 2021).
Como observa Jenkins (2022), a convergência das mídias potencializou as narrativas transmidiáticas, permitindo que universos ficcionais e produções culturais se expandissem de forma colaborativa. Esse modelo de circulação de obras culturais não apenas amplia o acesso e a diversidade, mas também confronta a própria lógica de escassez em que se fundava a proteção autoral, em um contexto no qual o valor da obra deixa de estar restrito ao seu suporte material e passa a estar atrelado à sua capacidade de gerar engajamento, visibilidade e novas formas de monetização, geralmente almejada pelos produtores de conteúdo envoltos nesse contexto. Deve-se levar em consideração também a “cultura do remix”, em que obras derivadas, criadas a partir da transformação de conteúdos preexistentes, deixaram de ser exceções marginais para se tornarem parte central da economia criativa digital, e até inserida como premissa central de algumas plataformas digitais (Guimarães, 2023), como o TikTok, não obstante a pré-existência do modelo em formatos analógicos, como ocorre com o gênero paraense Tecnobrega (Lemos et al., 2008).
Não se trata apenas de um debate sobre tecnologias existentes ou formas de entretenimento, mas de uma mudança civilizacional que repercute diretamente sobre os direitos culturais, situação em que o direito autoral, enquanto parte integrante e interveniente desse arcabouço, revela-se especialmente tensionado, pois precisa conciliar a proteção ao criador com o direito coletivo de acesso à cultura. Nesse sentido, Balkin (apud Ramos, 2020, n.p.), ao discutir a “infraestrutura da liberdade de expressão”, já apontava que toda comunicação dirigida ao público pressupõe uma estrutura socialmente constituída. Assim, a emergência das plataformas digitais modificou radicalmente essa infraestrutura, deslocando o poder de mediação dos conglomerados midiáticos tradicionais para atores tecnológicos globais.
Desse modo, o avanço da cultura digital redefiniu os modos de produção, circulação e fruição de obras culturais, deslocando parte significativa das interações sociais e econômicas ao ambiente das plataformas digitais, intensificando disputas em torno da proteção de direitos autorais, da remuneração de criadores, da moderação de conteúdos e da emergência de tecnologias como a inteligência artificial – IA, e impondo ao legislador o desafio de harmonizar esses interesses. Nesse contexto, embora o Parlamento brasileiro tenha se mostrado particularmente ativo, apresentando e debatendo uma série de projetos de lei que buscam responder a essas transformações, questiona-se se sua atuação tem sido marcada por robustez sistêmica e solução das problemáticas, ou apenas por iniciativas pontuais e sobrepostas. Diante disso, o objetivo deste estudo é analisar proposições legislativas que tratam da disciplina jurídica dos direitos autorais na internet, avaliando seus reflexos para a efetivação dos direitos culturais no ambiente digital.

2 METODOLOGIA
A metodologia adotada neste artigo consiste na revisão documental de caráter legislativo, com o objetivo de examinar os projetos de lei que tratam da disciplina jurídica dos direitos autorais na internet em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal até maio de 2025. No primeiro caso, utilizou-se o campo “Atividade Legislativa”, subseção “Propostas Legislativas”, restringindo-se às proposições apresentadas após a aprovação do Marco Civil da Internet. Foram aplicadas palavras-chave descritas no quadro a seguir, bem como os seus resultados:

[bookmark: _Toc202779614]Quadro 1 – Quadro de correspondência projetos de lei identificados na Câmara dos Deputados
	Descritores e operadores booleanos
	Resultados
	PLs efetivamente analisados

	“direitos autorais” AND “internet”
	38
	3442/2015, 5974/2016, 6611/2016, 3035/2019, 2370/2019, 3399/2020, 1672/2021, 2950/2021, 3227/2021, 1362/2021, 1473/2023, 2355/2023, 2582/2023 e 4131/2024.

	“censura privada”
	1
	1362/2021.

	“remoção de conteúdo”
	5
	1362/2021, 2370/2019, 4131/2024 e 3392/2024.

	“responsabilidade civil” AND “provedores de aplicações”
	25
	769/2025, 4691/2024, 4131/2024, 2582/2023, 2120/2023 e 2883/2020.

	“youtube” AND “remoção de conteúdo”
	6
	2703/2023

	“paródia”
	13
	1468/2022, 1672/2021, 2630/2020, 4691/2024, 3227/2021 e 3644/2023.

	“criador de conteúdo”
	14
	1547/2023, 1282/2022, 78/2022, 265/2022 e 1362/2021.

	TOTAL
	102
	37 (29 após remoção da duplicidade)


Fonte: Autoria própria (2025).

Em seguida, cada projeto identificado foi classificado conforme seu grau de envolvimento com a matéria (disciplina jurídica dos direitos autorais na internet), nas seguintes categorias: (i) “envolve diretamente”, para aqueles que tratam de forma específica da disciplina jurídica dos direitos autorais na internet; (ii) “envolve indiretamente”, para proposições que abordam a questão de forma paralela; e (iii) “não envolve”, quando não apresentavam pertinência temática, os quais foram excluídos da próxima fase de análise.
Após o filtro, restaram 38 proposições relevantes para análise (“envolve diretamente” e “envolve indiretamente”). Depois de aplicado filtro de repetibilidade, foi reduzido para 29 proposições. Considerou-se ainda o regime de tramitação conjunta previsto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Resolução nº 17/1989), de modo que projetos mais recentes foram examinados à luz daqueles aos quais estavam apensados, permitindo avaliar não apenas as proposições individualmente, mas também a coerência e a lógica de agregação do processo legislativo. Foram analisados mais 18 projetos de lei, sendo aplicados os mesmos filtros de envolvimento com o tema.

Quadro 2 – Quadro de projetos de lei em regime de tramitação conjunta
	PL identificado na busca
	PL agregador
	Grau de envolvimento

	6611/2016
	5974/2016
	Envolve diretamente

	3035/2019
1672/2021
1672/2021
	2370/2019
	Envolve diretamente

	3399/2020
	1550/2007
	Envolve indiretamente

	2950/2021
78/2022
	1586/2021
	Envolve indiretamente

	1362/2021
	246/2021
	Envolve indiretamente

	1547/2023
	1282/2022
	Envolve indiretamente

	4131/2024
	3001/2024
	Envolve indiretamente

	4691/2024
	2120/2023
	Envolve indiretamente

	2883/2020
127/2021
	283/2020
	Não envolve

	2703/2023
	593/2023
	Não envolve

	3644/2023
	2355/2023
	Envolve diretamente

	1282/2022
	929/2020
	Não envolve

	1550/2007
	2290/2003
	Não envolve

	1586/2021
	1354/2021
	Não envolve


Fonte: Autoria própria (2025).

A segunda etapa do levantamento concentrou-se nos projetos em trâmite no Senado Federal, por meio da consulta ao sítio eletrônico oficial do Senado. O caminho percorrido foi o seguinte: “Menu”  “Atividade Legislativa”  “Projetos e matérias”  “Pesquisas”. Diferentemente da Câmara, o sistema do Senado não admite operadores booleanos, o que exigiu ajustes metodológicos nos descritores utilizados. Em seguida, utilizou-se do filtro de envolvimento com a matéria, restando 2 projetos a serem analisados.

Quadro 3 – Quadro de correspondência projetos de lei identificados no Senado Federal
	Descritores
	Resultados
	Efetivamente analisados

	“direitos autorais” AND “internet”
	1
	4255/2020 e 2630/2020

	“censura privada”
	1
	-

	“remoção de conteúdo” AND “direitos autorais”
	10
	4255/2020

	“responsabilidade civil” AND “provedor de aplicações”
	6
	4255/2020

	“youtube” AND “remoção de conteúdo”
	8
	-

	“paródia”
	1
	-


Fonte: Autoria própria (2025).

Os resultados consolidados da pesquisa bicameral serão destacados na seção seguinte.

3 DISCUSSÃO E RESULTADOS
Dentre as propostas identificadas, o Projeto de Lei – PL nº 3442/2015 merece destaque inicial, pois buscava reformar a legislação autoral para instituir um procedimento de remoção de conteúdo violador, autorizando o titular a solicitar a indisponibilidade a qualquer tempo diretamente ao provedor de aplicações, em clara adesão ao modelo de notice and takedown. A iniciativa, no entanto, foi arquivada ao final da legislatura do Deputado Rômulo Gouveia, conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Ainda de autoria do mesmo parlamentar, o PL nº 5974/2016, apensado ao PL nº 6611/2016, tratava da regulamentação de serviços de webcasting, streaming, download e vídeo sob demanda, com imposição de obrigações de fiscalização e recolhimento de direitos autorais.
Já o PL nº 3035/2019 propõe a reforma da Lei de Direitos Autorais – LDA para fixar prazo prescricional de cinco anos para ações de reparação civil por violação a direitos autorais, ao invés de se sujeitar à regra geral de três anos prevista no Código Civil. Ele tramita em conjunto com o PL nº 1672/2021 e o PL nº 2370/2019, ambos de impacto direto à disciplina jurídica dos direitos autorais. O primeiro adota posição rigorosa, exigindo autorização prévia do autor para qualquer utilização de obra, sob pena de responsabilidade das plataformas, o que tende a fomentar práticas excessivamente restritivas, notadamente por ignorar limitações legais. O segundo, por sua vez, avança na disciplina ao prever a responsabilidade objetiva dos provedores pela mera disponibilização de conteúdo não autorizado, além de ampliar as hipóteses do art. 46 da LDA e reconhecer expressamente a doutrina do uso justo. Seu art. 88 ainda estabelece procedimento administrativo de remoção por notificação, embora sem mecanismos eficazes de controle da iniciativa unilateral das plataformas.
O PL nº 3399/2020, por seu turno, buscava isentar a cobrança de direitos autorais em execuções públicas realizadas em cultos ou eventos religiosos em ambiente digital, aproximando-se do PL nº 1550/2007 e do PL nº 2290/2003, que já tratavam de hipóteses semelhantes em contextos presenciais. Já os PLs nº 2950/2021 e nº 78/2022, apensados ao PL nº 1586/2021, embora mencionem a lacuna do art. 19, §2º, do Marco Civil da Internet – MCI, concentram-se na remuneração jornalística, também contemplada no PL nº 1354/2021.
Além desses, o PL nº 3227/2021, de iniciativa do Executivo, pretendia alterar a LDA para limitar a remoção extrajudicial de conteúdos a casos de “justa causa”, incluindo ainda o art. 109-B, que previa multa e direito ao restabelecimento do conteúdo. Apesar de retirado de pauta, revela a preocupação em equilibrar direitos autorais e garantias comunicacionais, naturalmente relacionadas à liberdade de expressão. Na mesma linha de ponderação, o PL nº 1362/2021 estabelecia requisitos formais para pedidos de remoção (como comprovação da titularidade da obra), mas atribuía ao provedor a decisão final, mantendo a possibilidade de remoção por iniciativa própria e afastando a reserva de jurisdição. Como resultado, foi apensado a propostas sobre desinformação e rotulação de conteúdos, como o PL nº 246/2021 e o PL nº 127/2021, que não tratam a respeito da disciplina jurídica de direitos autorais. Esse conjunto de propostas caminham conjuntamente ao PL nº 2883/2020, que priorizava contraditório e ampla defesa no âmbito das plataformas digitais, o que pode envolver casos relacionados à violação de direitos autorais. Todos esses se submetem ao PL nº 2630/2020, conhecido como “PL das Fake News”, que, quanto à matéria de direitos autorais, em substitutivo, inseriu apenas previsão de remuneração a produtores de conteúdo jornalístico e a rejeição ao modelo buyout. O PL nº 2703/2023 busca proteger manifestações humorísticas contra remoções arbitrárias, e, embora não trate exatamente a respeito de direitos autorais, disciplina a manutenção de conteúdos no meio digital, o que pode influir sobre os direitos autorais. De outro lado, o PL nº 1468/2022 propõe assegurar ao autor o direito moral de impedir paródias de cunho político-partidário, medida que, se aprovada, pode tensionar a liberdade criativa, especialmente quanto aos limites do direito à paródia musical.
Mais recentemente, surgiram projetos relacionados à IA, como o PL nº 1473/2023, que discute a vedação ao uso de obras autorais para treinamento de IA, inclusive com mecanismos baseados em notice and takedown para impedir a utilização; enquanto o PL nº 3392/2024 reconhece a voz replicada por IA como objeto de direito autoral, exigindo consentimento e remuneração do titular dos direitos de personalidade. Já o PL nº 2582/2023 institui o Sistema Brasileiro de Defesa da Liberdade de Expressão, impondo às plataformas, dentre outros pontos, o dever de remunerar titulares de obras autorais pela transmissão, armazenamento ou indexação de conteúdo protegido, inclusive com possibilidade de fixação judicial em caso de descumprimento.
No tocante à moderação de conteúdo, o PL nº 4131/2024, vinculado ao PL nº 3001/2024, impõe responsabilidade às plataformas pela comercialização de produtos ilegais (pirataria, em geral), incluindo os que violam direitos autorais, com prazo de 48h para a remoção, e políticas contra reincidência. Em perspectiva semelhante, o PL nº 769/2025 trata de liberdade de expressão e moderação de conteúdo, mas admite remoção imediata de conteúdo que infrinja direitos de propriedade intelectual, sem contraditório, o que tende a ignorar limitações legais. O PL nº 4691/2024, apensado ao PL nº 2120/2023, aborda a autorregulação pelas plataformas digitais pelo procedimento de moderação de conteúdo violador de direitos autorais, impondo responsabilidade objetiva dessas, inclusive quanto aos ilícitos cometidos por terceiros.  Por fim, o PL nº 3644/2023, apensado ao PL nº 2355/2023, também prevê remoção de conteúdo diante de “justa causa”, incluindo neste conceito as violações de direitos autorais na oferta de serviços ou com a finalidade de ensino e a violação de propriedade intelectual, não tratando exclusivamente de produções audiovisuais. Ele tramita junto ao PL nº 1547/2023, que regulamenta a profissão de criador de conteúdo digital e dispõe genericamente a respeito da obrigatoriedade de se observar as regras de direitos autorais, e ao PL nº 1282/2022, igualmente voltado à atividade de criadores, mas sem disciplina específica sobre os direitos do autor. O PL nº 265/2022, por sua vez, volta-se exclusivamente à remuneração obrigatória de editores de notícia, sem abordar limitações ao direito autoral eventualmente aplicáveis.
Com relação aos projetos do Senado Federal (ressalvada a análise do PL nº 2630/2020, realizada em conjunto com aqueles em trâmite na Câmara dos Deputados), verificou-se que o PL nº 4255/2020 trata também da questão da remuneração jornalística, sugerindo alterações na Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610/1998).

Quadro 4 – Mosaico dos projetos de lei envolvendo a disciplina jurídica dos direitos autorais
	Tema
	Quantidade
	PLs

	Remuneração jornalística
	8
	2950/2021, 78/2022, 1586/2021, 1354/2021, 2630/2020, 2582/2023, 265/2022 e 4255/2020 (Senado).

	Execução pública 
	5
	3399/2020, 1550/2007, 2290/2003, 5974/2016 e 6611/2016.

	Responsabilidade civil
	Notice and takedown
	7
	3442/2015, 2370/2019, 1473/2023, 4131/2024, 769/2025, 3644/2023 e 2355/2023.

	
	Responsabilidade objetiva
	3
	1672/2021, 2370/2019 e 4691/2024.

	
	Judicial notice and Takedown
	2
	3227/2021 e 1362/2021.

	Inteligência artificial
	2
	1473/2023 e 3392/2024.

	Proteção à liberdade de produção de conteúdo
	6
	2703/2023, 1468/2022, 1547/2023, 1282/2022, 2120/2023 e 2883/2020.

	Outros
	1
	3035/2019

	TOTAL
	35


Fonte: Autoria própria (2025).

A análise dos projetos de lei sobre direitos autorais e plataformas digitais revela que o Legislativo tem se movimentado de forma intensa, mas também fragmentada, já que, ao invés de uma política pública cultural coesa, verifica-se uma sucessão de propostas voltadas a responder pressões conjunturais e de nichos, ou posicionamentos político-ideológicos específicos, seja em razão de disputas entre titulares de direitos e plataformas, seja por preocupações emergentes, como desinformação, IA e remuneração jornalística. A consequência é a multiplicação de normas sobrepostas, que ora ampliam direitos de exclusividade, ora impõem restrições à liberdade de expressão e ao acesso cultural, carecendo o Parlamento brasileiro de uma visão integrada da economia da cultura no ambiente digital.
Destaca-se que a economia da cultura é profundamente afetada pelas escolhas legislativas, sobretudo em um contexto digital em que a circulação de bens intelectuais depende de plataformas digitais. Os PLs analisados demonstram isso de forma clara, pois cada eixo temático regulado pelo Legislativo tem consequências diretas no fluxos econômicos e na sustentabilidade da produção cultural, desde limitações aos direitos autorais até a estruturação dos espaços de produção e difusão de conteúdos na internet. No campo da remuneração jornalística e autoral, por exemplo, as propostas que impõem pagamentos obrigatórios pelas plataformas digitais aos produtores de conteúdo visam corrigir desequilíbrios no mercado informacional, mas também podem criar gargalos de negociação, concentrando benefícios em grandes empresas de comunicação em detrimento de produtores independentes. Quanto à execução pública de obras, projetos que isentam determinados segmentos, como cultos religiosos ou eventos sem fins lucrativos, impactam a cadeia arrecadatória de entidades de gestão coletiva, ao mesmo tempo que respondem a pressões sociais pela universalização do acesso cultural.
As regras de responsabilidade civil das plataformas, especialmente nos modelos de notice and takedown, também possuem reflexos econômicos decisivos, já que exigir a remoção imediata de conteúdos a partir de simples notificação pode reduzir custos judiciais, mas tende a induzir as plataformas a condutas preventivas mais rígidas, como o over-removal (Brega, 2022), restringindo o espaço para usos legítimos de obras autorais e aumentando a insegurança para criadores digitais que dependem da monetização de seus conteúdos, inclusive por meio do efeito inibidor (Leba, 2021). Em contrapartida, propostas que reforçam o contraditório e a ampla defesa buscam equilibrar essa assimetria e assegurar a aplicação dos princípios do constitucionalismo digital, ainda que com potenciais custos de implementação mais elevados às plataformas digitais, por vezes exercendo posições monopolistas ou oligopolistas. Finalmente, os projetos voltados à IA e às novas formas de criação inserem novos ativos na economia criativa, como a concepção da voz replicada digitalmente ou o uso de obras em treinamento de sistemas de inteligência artificial. Nesses casos, contudo, o Legislativo brasileiro demonstra sensibilidade às transformações do mercado cultural global, mas ainda de maneira incipiente e sem clareza sobre qual postura pretende adotar.
Em síntese, os projetos não apenas regulam direitos individuais, mas estruturam o próprio ecossistema econômico da cultura digital, definindo quem captura valor, como esse valor é distribuído e quais barreiras de entrada são criadas ou eliminadas para novos agentes culturais, estes últimos concentrados nos incentivos e nas limitações ao exercício de direitos no ambiente digital. O exame dos projetos de lei evidencia que o debate sobre direitos autorais e plataformas digitais não se limita a questões técnicas de responsabilidade civil ou de remuneração, mas se insere no campo mais amplo dos direitos culturais, que, à luz do texto constitucional, garantem tanto a fruição quanto a produção e a difusão das expressões culturais, muitas vezes exteriorizadas na produção de conteúdo digital, mas também dependentes de partes nucleares de outros direitos fundamentais.
Nesse sentido, quando o Legislativo define que determinados conteúdos podem ser removidos sem contraditório, está, na prática, afetando a liberdade de expressão artística e restringindo o direito de acesso da sociedade a manifestações culturais de forma arbitrária. Por outro lado, ao estabelecer mecanismos de remuneração obrigatória, busca assegurar a justa compensação econômica dos criadores, condição indispensável à vitalidade da economia criativa e, portanto, à liberdade informacional. O reconhecimento da voz replicada como objeto de proteção autoral e de personalidade, por exemplo, garante aos artistas controle sobre sua identidade, mas também exige cautela para não inviabilizar práticas criativas legítimas que se valem da paródia ou da experimentação. Portanto, o desafio reside em conciliar a proteção dos titulares de direitos autorais e a preservação de um ambiente plural, que favoreça a circulação de ideias, obras e linguagens, questão que há muito já se discute, mas se potencializa na presente realidade.
Em última análise, o Parlamento, ao legislar sobre tais questões individualmente, está regulando de forma simultâneas as condições de exercício dos direitos culturais, já que as bases econômicas compõem justamente o ecossistema da liberdade de expressão, o que garante o exercício dos direitos culturais no contexto da cultura digital. O caminho necessário é reconhecer que qualquer alteração legislativa que trate da disciplina jurídica dos direitos autorais necessariamente afetará os direitos culturais no contexto da internet, de modo que as iniciativas legislativas devem partir dessa perspectiva.

4 CONCLUSÃO
A análise do conjunto de projetos de lei em trâmite no Parlamento brasileiro revela um cenário de intensa atividade legislativa voltada à cultura digital, mas também marcado por fragmentação e sobreposição normativa. Ao mesmo tempo em que há propostas voltadas a corrigir desequilíbrios econômicos, garantir remuneração justa a criadores e ampliar a proteção de obras frente a novas tecnologias, também surgem iniciativas que restringem usos legítimos, fragilizam o contraditório e afetam a liberdade de produção cultural. Esse mosaico demonstra que o Parlamento, mesmo sem uma diretriz unificada, desempenha papel decisivo na estruturação da economia da cultura digital, já que cada escolha legislativa impacta diretamente a forma como a expressão cultural será manifestada, especialmente pelos incentivos e barreiras à criação. Nesse sentido, a ausência de uma política legislativa coerente coloca em evidência a necessidade de pensar a regulação digital a partir de um marco cultural mais amplo, que reconheça a centralidade da cultura como vetor de desenvolvimento econômico e social.
Assim, ao dialogar com a economia criativa e os direitos culturais, o Parlamento brasileiro tem a oportunidade de construir um marco regulatório capaz de equilibrar interesses, promover sustentabilidade econômica e assegurar a todos os cidadãos o pleno exercício do direito de criar, acessar e compartilhar cultura (em sua concepção ampla) no ambiente digital, o que não será construído por regulamentações pontuais e de questões específicas, como atualmente se observa.
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